ATA Nº 30/2019 - REUNIÃO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA.

Aos vinte dias do mês de novembro de dois mil e dezenove, às 14 horas, na sala de reuniões  da Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná,  foi realizada reunião  da comissão acima citada.  Presentes os Vereadores Alécio Moroni, Gilmar Soares da Fonseca e Elza Aparecida Barbosa Romoda, assim como o Advogado Ferdinand Alves Rodrigues,  a Oficial Legislativa Andréa Marta Salamon Schimmel,  a Assessora Parlamentar Luana Caroline Ferreira dos Santos, o Controlador Interno Ricardo  Henrique Borges e o Vereador Agnaldo da Silva Tadeu. Foi lida individualmente e assinada pelos membros da comissão a ata n° 29/2019.  Em seguida passou-se à análise do projeto de lei n° 057/2019, do Legislativo, que “Dispõe sobre  a criação e regulamentação do Sistema de Controle Interno do Poder Legislativo Municipal, nos termos do art. 70 da Constituição da República, e dá  outras providências.” O Controlador Ricardo explicou aos Vereadores presentes sobre como funcionará o Sistema de Controle Interno, ressaltando que vai ser composto por todos os servidores e vereadores e gerenciado pela Unidade de Controle Central, sendo que os demais agentes terão autonomia para comunicar qualquer irregularidade ou ilegalidade e o Controle Interno vai trabalhar em conjunto para a solução dos problemas. Em seguida o Advogado Ferdinand comentou sobre o Parecer Jurídico n° 161/2019, de sua autoria, cuja conclusão é pela possibilidade jurídica de aprovação do projeto, restando o mérito da proposição a cargo dos edis. O Controlador Ricardo ainda comentou sobre a necessidade de apresentar uma emenda pela Comissão, corrigindo os incisos III e XII do artigo 6°, bem como o artigo 11 do projeto. Após discussão, o Relator da Comissão, Vereador Gilmar apresentou Parecer pela admissibilidade de tramitação, sendo que o Vereador Alécio e a Vereadora Elza votaram à favor do parecer, portanto FAVORÁVEL o parecer da Comissão. A Comissão decidiu ainda apresentar Emenda Modificativa alterando os incisos e artigo mencionados pelo Controlador Interno. Em seguida fora analisados os seguintes projeto: projeto de decreto legislativo n° 06/2019,   que Concede Título de Cidadão Honorário do município de Guaíra, Estado do Paraná à pessoa de Neimar Aloísio Troes; projeto de decreto legislativo n° 07/2019, que Concede Título de Cidadão Honorário do município de Guaíra, Estado do Paraná, à pessoa de João Alberto Twardowski; projeto de decreto legislativo n° 08/2019, que concede título de Cidadão Honorário do município de Guaíra, Estado do Paraná, à pessoa de Rafael Carneiro da Silva.  O Advogado Ferdinand comentou sobre o Parecer Jurídico n° 154/2019, de sua autoria, cuja conclusão é pela inexistência de óbice à aprovação, recomendando apenas o encaminhamento à comissão de Educação, Saúde e Assistência, o que já havia sido realizado por parte da Presidência da Casa, na leitura da matéria.  Da mesma forma ocorreu com os Pareceres Jurídicos n°s 155/2019 – projeto de decreto legislativo n° 07/2019 e Parecer Jurídico n° 156/2019 – projeto de decreto legislativo n° 08/2019.  Após discussão e análise quanto aos pareceres jurídicos, o Relator da Comissão, Vereador Gilmar apresentou pareceres pela admissibilidade e tramitação, sendo que os demais membros da Comissão, Vereador Alécio e Vereadora Elza votaram à favor dos pareceres, portanto FAVORÁVEIS os pareceres da Comissão aos três projetos de decreto legislativo. Nada mais havendo a ser tratado,  foi encerrada a reunião, sendo lavrada a presente ata que lida e achada conforme será assinada. Eu,________ Andréa Marta Salamon Schimmel, redigi a presente, que subscrevo. Sala   de  reuniões da Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 20 de novembro  de 2019.
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